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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 261, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201503402 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO
HERMINIO OMETTO

FUNDACAO HERMINIO OMETTO AVENIDA DOUTOR MAXIMILIANO BARUTO, 500, , JARDIM
UNIVERSITÁRIO, ARARAS/SP

. 2 201503943 ENFERMAGEM (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO SUL DE MINAS FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL
DE MINAS

AVENIDA JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA, S/N, , AEROPORTO,
VARGINHA/MG

. 3 201616472 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

R RUA DOUTOR PEDRINHO, 77, , RIO MORTO, INDAIAL/SC

. 4 201611492 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Tecnológico)

140 (cento e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTANNA INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO
SUPERIOR

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, CAMPUS - SÃO PAULO -
SANTANA, SANTANA, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 262, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201714276 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO VALE DO
I G U AÇ U

UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO
IGUACU S.A.

RUA PADRE SAPORITI, 717, RIO DA AREIA, UNIÃO DA VITÓRIA/PR

. 2 201715714 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

Centro Universitário Maurício de Nassau de
Campina Grande

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT DA

RUA VICE-PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO SOUSA, S/N, UNIDADE
SEDE, ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA GRANDE/PB

. 3 201709764 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário UNA de Contagem BRASIL EDUCACAO S/A AVENIDA JOÃO CÉSAR DE OLIVEIRA, 5775, , BEATRIZ, CONTAGEM/MG

. 4 201709211 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA
AMAZÔNIA

FEAM - FACULDADE DE EDUCACAO E
TECNOLOGIA DA AMAZONIA LTDA

ROD. DR. JOÃO MIRANDA, 3072, (PA 252), CASTANHAL,
A BA E T E T U BA / P A

PORTARIA Nº 263, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201610802 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DA REGIÃO SERRANA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA REGIAO SERRANA LTDA - EPP RUA JEQUITIBÁ, 121, , CENTRO, SANTA MARIA DE
J E T I BÁ / ES

. 2 201504022 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
F LO R I A N O

CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO LTDA -
ME

RUA RUA OLEMAR ALVES DE SOUSA, 401, , REDE NOVA,
F LO R I A N O / P I

. 3 201610818 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DELTA IUNI EDUCACIONAL - UNIME SALVADOR LTDA AV. LUIZ VIANA, 3172, , IMBUI, SALVADOR/BA

. 4 201504153 ENFERMAGEM (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE MOGIANA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

UNIMOGI - UNIAO MOGIANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO S/S LTDA

RUA LUIZ MARTINI, 601, GUAÇU PARQUE REAL, MOGI
G U AÇ U / S P

PORTARIA Nº 264, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento, para fins de expedição e registro de diplomas, do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria,
ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º Encerra-se, a pedido da(s) respectiva(s) instituição(ões), a oferta do(s) curso(s) cujo reconhecimento foi renovado por esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201117293 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE PARÁ DE MINAS CONFRARIA N. S. DA PIEDADE DA PAROQUIA
DE N. S. DA PIEDADE DE PARA DE MINAS

RUA RICARDO MARINHO, 110, SÃO GERALDO, PARÁ DE MINAS/MG

. 2 201352356 LETRAS PORTUGUÊS E INGLÊS
(Licenciatura)

200 (duzentas) FACULDADE DOM LUIS DE ORLEANS
E BRAGANÇA

SESSA-SOCIEDADE DE EDUCACAO SUPERIOR
DO SEMI-ARIDO LTDA - ME

BR-110- KM 07 RIBEIRA DO POMBAL, S/N, , POMBALZINHO, RIBEIRA DO
P O M BA L / BA

. 3 201216436 CIÊNCIAS (Licenciatura) 50 (cinquenta) FACULDADE MACHADO DE ASSIS ASSOCIACAO EDUCACIONAL MACHADO DE
ASSIS

PRAÇA MARQUÊS DE HERVAL, 4, SANTA CRUZ, RIO DE JANEIRO/RJ

. 4 201360883 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

RODOVIA BONITO, TRÊS MORROS, KM 0, S/N, EM FRENTE AO ZAGAY, ZONA RURAL,
BONITO/MS

. 5 200811112 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIO E
TELEVISÃO (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS AVENIDA ANTONIO CARLOS, 6627, , PAMPULHA, BELO HORIZONTE/MG<br/>AVENIDA
ANTONIO CARLOS, 6627, , PAMPULHA, BELO HORIZONTE/MG<br/>

PORTARIA Nº 265, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
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Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201600199 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO
DE CHAPECÓ

FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

SERVIDÃO ANJO DA GUARDA, 295, D, EFAPI, CHAPECÓ/SC

. 2 201600195 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO
DE CHAPECÓ

FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

SERVIDÃO ANJO DA GUARDA, 295, D, EFAPI, CHAPECÓ/SC

. 3 201605296 COMÉRCIO EXTERIOR (Bacharelado) 108 (cento e oito) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE
JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE - BOM RETIRO, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO - ZONA INDUSTRIAL, JOINVILLE/SC

. 4 201605305 PEDAGOGIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DE
JOINVILLE

RUA MINISTRO CALÓGERAS, S/N, CENTRO, BUCAREIN, JOINVILLE/SC

PORTARIA Nº 266, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201714049 ENGENHARIA DE SOFTWARE
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA
- ME

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO, 1.501, CONJUNTO
PANORAMA, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR

. 2 201715425 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREIRA, 55, , CENTRO, PONTA
GROSSA/PR

. 3 201717122 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) Faculdade Uninassau Aliança - Redenção CIESPI-CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

RUA DOUTOR OTTO TITO, 1771, , REDENÇÃO, TERESINA/PI

PORTARIA Nº 267, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201600412 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(Bacharelado)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA
C AT A R I N A

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA
C AT A R I N A - U N I S U L

AVENIDA PEDRA BRANCA, 25, , PEDRA BRANCA, PALHOÇA/SC

. 2 201503695 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT DA

AV. DOM HÉLDER CÂMARA, 4740-5840, NORTE SHOPPING,
PILARES, RIO DE JANEIRO/RJ

. 3 201503755 ENFERMAGEM (Bacharelado) 220 (duzentas e vinte) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT DA

RUA OSCAR SOARES, 1466, , CENTRO, NOVA IGUAÇU/RJ

. 4 201504223 ENFERMAGEM (Bacharelado) 250 (duzentas e
cinquenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT DA

RUA GENERAL OLÍMPIO, 90, SANTA CRUZ, SANTA CRUZ, RIO DE
JA N E I R O / R J

PORTARIA Nº 268, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o
disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1° Ficam indeferidos os pedidos de aumento de vagas, sob a forma de aditamento aos últimos atos autorizativos dos cursos de graduação constantes da tabela do Anexo
desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 20 da Portaria Normativa MEC nº 20, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Aditamento de Aumento de Vagas)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Modalidade Curso (Código) Grau IES (Código) Mantenedora (CNPJ)

. 1 202109952 Educação Presencial FISIOTERAPIA (1388634) Bacharelado Faculdade Una de Pouso Alegre (19865) BRASIL EDUCACAO S/A (05648257000178)

. 2 202109953 Educação Presencial MEDICINA VETERINÁRIA (1442196) Bacharelado Faculdade Una de Pouso Alegre (19865) BRASIL EDUCACAO S/A (05648257000178)

. 3 202109961 Educação Presencial MEDICINA VETERINÁRIA (1441460) Bacharelado Instituto Universitário Una de Catalão (3319) SOCIEDADE CATALANA DE EDUCACAO LTDA (05373130000193)

PORTARIA Nº 269, DE 23 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do ANEXO desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões)
de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do ANEXO.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201504014 ENFERMAGEM (Bacharelado) 130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

RUA ANDRÉ ROCHA, 838, TAQUARA, RIO DE
JA N E I R O / R J

. 2 201616675 PEDAGOGIA - MOVIMENTOS SOCIAIS DO
CAMPO (Licenciatura)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA CIDADE UNIVERSITÁRIA, S/N, CAMPUS I, CASTELO
BRANCO, JOÃO PESSOA/PB

. 3 201616695 LETRAS - ALEMÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C AT A R I N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C AT A R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDADE,
F LO R I A N Ó P O L I S / S C

. 4 201616714 LETRAS - ITALIANO (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C AT A R I N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C AT A R I N A

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDADE,
F LO R I A N Ó P O L I S / S C
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